
 
 

 
 

Ofício 764/2026 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no art. 221 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer 

que fique registrada nos anais da Câmara Municipal de Vitória a presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

à Sra. Joana Silveira, em reconhecimento à sua relevante atuação na atividade de pintura 

artística de rua em celebração à Copa do Mundo FIFA 2026, realizada no dia 14 de junho 

de 2026, na Avenida Francisco Generoso da Fonseca, no bairro Jardim da Penha. 

Desempenhando funções de execução e monitoria, Joana Silveira contribuiu 

diretamente para o desenvolvimento da atividade, auxiliando os participantes e 

garantindo um ambiente de acolhimento, criatividade e integração comunitária. 

A ação permitiu que moradores, famílias e visitantes celebrassem a chegada da Copa do 

Mundo por meio da arte urbana, colorindo o asfalto com as cores da bandeira nacional 

e transformando o espaço público em um ambiente de convivência e expressão cultural. 

Sua dedicação e comprometimento foram essenciais para o sucesso do evento, que 

promoveu cidadania, pertencimento e valorização dos espaços coletivos do município. 

Por sua importante contribuição para esta iniciativa comunitária, esta Casa Legislativa 

presta a presente homenagem. 
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Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de junho de 2026. 

 

PEDRO TRÉS 

Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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